
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2019 

(Do Sr. GILBERTO NASCIMENTO) 

Requer seja realizado visita técnica 
aos Governos dos Estados da 
Federação com a finalidade de 
replicar experiências da 
administração pública relativas a 
implantação de políticas para 
pessoas com deficiência. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de visita técnica 

aos Governos dos Estados da Federação com a finalidade de replicar 

experiências da administração pública relativas a implantação de políticas 

públicas para pessoas com deficiência, e debates acerca das atividades 

desenvolvidas e de sua contribuição na defesa dos direitos da pessoa com 

deficiência. 

JUSTIFICAÇÃO 

A defesa dos direitos da pessoa com deficiência é de extrema 

relevância para a sociedade brasileira. 

Alguns Estados da Federação já implantaram Secretarias de 

Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, outros ainda não 

implementaram esse importante órgão para a criação, gestão e fomento para a 

defesa dos direitos das pessoas com deficiência. 
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A iniciativa de criação de secretarias especificas relativas ao 

tema, por parte dos governos estaduais, é extremamente relevante para a 

difusão e a promoção da defesa dos direitos das pessoas com deficiência, sendo 

que devemos fomentar e incentivar a sua criação nos que ainda não se 

sensibilizaram para o assunto. 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência da Câmara dos Deputados é um importante instrumento para o 

debate dos temas correlatos e, certamente, possibilitará, por meio dessas 

audiências, que o diálogo e a troca de experiências sejam evidenciadas juntos 

aos Estados Membros da Federação. 

O tema relacionado aos direitos da pessoa com deficiência é 

extremamente sensível e relevante para a sociedade brasileira e necessita de 

especial atenção de todos. 

Desta forma, o presente requerimento busca viabilizar visitas 

técnicas a todos os Estados membros da Federação no sentido de estabelecer 

conexões, e trocas do conteúdo programático, e para viabilizar a elaboração e a 

gestão efetiva e eficaz das políticas públicas relativas às pessoas com 

deficiência. 

Pelos motivos expostos, peço apoio aos nobres pares para 

aprovação deste requerimento de uma visita técnica à cada Estado da 

Federação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

 

 

Gilberto Nascimento 

Deputado Federal PSC/SP 

 


